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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO N° 082/2025 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 

ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CONCERNENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 082/2025, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA. 

 

Termo de ADITIVO contrato que entre si celebram o O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA 

DOS BREJINHOS, através do Fundo Municipal de Educação, entidade de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 06.075.190/0001-92, com sede administrativa na 

Praça Antônio Rodrigues da Silva, nº 33, Centro, Oliveira dos Brejinhos-BA, neste ato 

representado pelo Secretário de Educação, Esporte e Lazer, sr. Danilo Cristiano 

Pinto Ormonde, de ora em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado na 

qualidade de CONTRATADO a empresa GK COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 41.511926/0001-

29, com sede na Avenida Itabuna, nº 100, bairro: Patagônia, Vitória da Conquista-

Bahia, representada por Greice Kelly Ramos dos Anjos, inscrito no CPF nº ***.755.***-

64, por força do CONTRATO Nº 082/2025, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 

004/2025, resolvem celebrar o Primeiro Termo de Apostilamento, mediante as 

seguintes cláusulas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual a alteração da dotação 

orçamentária para o Exercício de 2025, que fará frente as despesas do Contrato Nº 

082/2025 originário do processo de Pregão Eletrônico SRP nº 004/2025 que versa 

sobre aquisição de gêneros alimentícios, destinados a atender as necessidades do 

Município de Oliveira dos Brejinhos-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração do disposto na CLÁUSULA 

DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento 

contratual n° 082/2025 para fazer face ao acréscimo de dotações orçamentárias, 

conforme dispõe: 

 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

(...) 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Em virtude do acréscimo na dotação orçamentária objeto do presente termo, as 

despesas relativas ao CONTRATO Nº 082/2025 originário do processo de Pregão 

Eletrônico SRP nº 004/2025, inclui-se a seguinte dotação orçamentária: 

 

A despesa com a execução do objeto do presente Apostilamento de Contrato inclui 

também os recursos constantes do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

2028 3.3.90.30.00 1552 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e disposições do 

Contrato originário e de seus Termos aditivos posteriores, não modificadas por este 

termo de Apostilamento. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos - BA, 10 de junho de 2025. 

 

 

____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06.075.190/0001-92 

DANILO CRISTIANO PINTO ORMONDE 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

CONTRATANTE 
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